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· Prefeitura dê Mauá < 
LEI Nº 6.286, DE 22 DE MAIO DE 2025 

Denomina "ltalo Carbone Fernandes" a atual 
praça localizada entre a Rua Márcio Pereira 
Munhoz e a Rua Almirante Isaías de 
Noronha, no bairro Parque São Vicente, e dá 
outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 3.386/2025, faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono 
e promulgo a presente L E 1: 

Art. 1 ° Denomina "ltalo Carbone Fernandes" a atual praça localizada entre a Rua 
Márcio Pereira Munhoz e a Rua Almirante Isaías de Noronha, no bairro Parque São Vicente, no 
município de Mauá. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão as verbas 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 22 de maio de 2025. 

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da l-ei :9~nica do Município. 

'A SOUZA SECCHI 
de Gabinete 
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